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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

LEI NS 036/94.

Dispõe sobre a Inspeção Sanitária dos Pro
dutos de origem animal, institui taxas e 
dá outras providências-

JOSá EDVAL DE «ELO ARAÚJO, Prefeito Muni
cipal do «uniicípio de lARAS, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribujç^cs legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APRO
VOU e ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEls

CAEIIULQ_I

DAS_DISEOSICoES„GERâIS

^ âRII6Q„i9 - Fica criado o Serviço de Ins
peção Municipal - SIM, que tera por objetivo a fiscalização 
prévia sob o ponto de vista industrial e sanitário dos produtos 
de origem animal.

S„.únicQ - Os produtos finais a que se re
fere esta Le ir só poderão ser comercializados neste município e 
d istr i tos.

prevista nesta Leis
ARIIGÜ_29 - Estão sujeitos, a Inspeção

a) Os animais destinados à matança, seus produtos, sub-produtos 
e matérias primas?

b) 0 pescado e seus derivados?
c) 0 leite e seus derivados?
d) 0 ovo e seus derivados?
e) 0 mel, a cera de abelha e outros produtos da colméia?

ARIIQ0_39 - A fiscalização de que trata o 
Artigo Í9 acima, far-se-a nos termos da Lei Federal n9 Í.2S3, 
de Í8 de dezembro de í.950 e da Lei Federal n9 7.889, de 23 de 
novembro de í-989,e será exercidas

I -

II
III

IV -

Nas propriedades rurais ou fontes produtoras e no trans
porte dos produtos de origem animal?
Nos estabelecimentos industriais especializados?
Nos entrepostos ou estabelecimentos que recebam, manipu
lam, armazenam, conservam, ou acondicionam produtos de 
origem animal.
Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas-

ARIIGQ-á9 - Será competente para realizar 
a fiscaiizaçaò prevista nos Incisos I, II e III, a Secretaria

At\
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Municipal de Agricultura ou a Secretaria Municipal de Saúde, 
devendo dispor dos recursos humanos necessários, inclusive, de 
profissional competente, conforme Lei Federal n9 5.5Í7/67, no 
que di2 respeito à inspeção dos produtos de origem animal»

S_úaicQ - A fiscalização de que trata o 
inciso IV, será exercida conforme dispõe a Lei Federal nS 7.889 
e Lei Estadual nS 8.208, pela Secretaria da Saude.

âRIIGÜ_52 - Nenhum estabelecimento que se 
enquadre nos termos do Artigo 3S acima, poderá funcionar no 
MunicípIo, sem que esteja devidamente registrado na Prefeitura 
Municipal, quando praticar apenas o comércio municipal.

ôBIIG0_ó2 - 0 Poder Executivo Municipal 
baixará, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da publicação desta Lei, o regulamento ou regulamentos e 
atos complementares sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos 
Estabelecimentos, referidos no Artigo 32 acima.

S™ lÍD iiCQ -
este Art igo: abrangerás

A regulamentação de que trata

I “ As condições higiênico-sanItárias e tecnológicas de pro
dução, manipulação, benefIcIamento, armazenamento, trans- 
porte e comercial Ização dos produtos?

II - A fiscalização e o controle do uso de aditivos empregados 
na industrialização?

III - Os exames tecnológicos, microbiológícos, histológicos e
qui'micos de matérias primas e de produtos?

IV - A f|lsçal;jz^ e o controle de todo o material utilizado
na manipulação, acondIcionamento e embalagem dos produtos?

V - A qual Idade e as condições técnico-sanitárias dos estabe
lecimentos em que são produzidos, preparados, manipulados 
beneficiados, acondicionados, armazenados, transportados 
e comercializados os produtos?

VI - A fisçalização das condições de higiene e saúde das pes
soas que trabalham nos estabelecimentos referidos no in~ 
c i so anter i or ?

VII “ Quaisquer outros detalhes, necessários a uma maior efici
ência dos serviços.

ARIIGQ_Z2 - Compete à Secretaria responsá
vel pela fiscalização, citada no Artigo 49s

Estabelecer normas técnicas de produção e 
dos produtos de origem animal?
Coordenar o treinamento técnico do pessoa) 
Serviço de Inspeção Municipal.

classi f i cação
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d ade 
1 ada

I -

II -

III -

IV

V -

; ÔSX1GQ-.8S - Sem prejui'zo 
penal cabível, a infraiíão à presente Lei, 
oti comulat i vamente, as segu intes sançõess

da responsabili- 
acarretará, iso-

advertência escrita, quando o infrator for primário e não 
tiver agido com dolo ou má-féj
multa de até í00 (cem) U.F.Ms. (Unidades Fiscais do Muni
cípio) do mês da infração, nos casos não compreendidos no 
i nc i so ant er i or j
Apreensão ou condenação das matérias primas, produtos, 
sub produtos e derivados de origem animal, quando não * 
apresentarem condições higiênico-sanitária adequadas ao » 
fim que se destina ou forem adulterados;
Interdição de atividade que cause risco ou ameaça de natu 
rezajhigIênico-sanItária, ou no caso de embaraço à ação » 
fIscalizadora;
Interdição total ou parcial, de estabelecimento quando a 
infração consistir na adulteração ou falsificação do pro
duto, 'bii se verificar mediante inspeção, a inexistência * 
de condições hIgiênico-sanitárias adequadas.

S_i2 - As multas previstas neste Artigo se 
rão agravadas até o grua máximo, nos casos de artifício, 
ardI1, simulação, desacato, embaraço ou resistência à * 
ação fiscal, levando-se em conta, além das cIrcunstâncias 
atenuantes e agravantes, a situação econômico-financeira 
do infrator;

S-2Q - A 
V poderá ser levantada, 
que motivaram a sanção.

interdição de que trata o Inciso 
após o atendimento das exigências

§_32 - Se a interdição não for levantada 
rmos do parágrafo anterior, no prazo de í2 (doze) * 
será efetuada a cassação do Alvará de Funcionamen-

CâExIULÜ..III

DéS„IâXâS

ARIIG0_2° - Ficam instituídas as taxas de 
classifiçaçãbi: inspeção e fiscalização, relativas a produtos de 
origem animal.

minado de acordo com
AEIIGO_.i0 - 0 
a origem dos •

valor das taxas será deter-



AV. ATALIBA LEONEli. N* 168 — FONES: (0147) 43-1577 E 43-1552 — FONE FAX 43-1255 — CEP 18.775-000
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

A>XnspeçSo Sanitárias pelos custos dos serviços ou em UFM pré- 
fixador

B) Registro de estabelecimentos pelo valor estipulado para alva 
rá de funcionamento, conforme Código Tributário Municipal?

C) Análise prévias pelos custos dos serviços em UFM pré-fixadof
D) Análise parciais pelos custos dos serviços em UFM pré-fixa- 

do.

ARIIGÜ_ii - 0 sujeito passivo é a pessoa 
física ou jiJLrídIca a quem o serviço seja prestado ou posto a 
d isppsiçSo,Iou o paciente do poder de polícia cada vez que este 
seja éfetivámente exercido.

ARIIG0_i2 ” A falta ou insuficiência de 
recolhimento de taxas acarretará ao Infrator a aplicação de 
multa igual a importância devida.

ARIIGQ..Í3 - Os débitos não liquidados nas 
épocas próprias, serão atualizados conforme o valor da UFM vi
gente na data do efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora 
de i% (um por cento) ao mês.

ARXIG0...iâ - A Prefeitura Municipal sempre 
que necessário poderá atualizar os preços públicos vigentes.

CôExIULD_iy

DâS-DISEQSICoES-EIhlâlS

ARXICO-IS - A Prefeitura Municipal poderá 
contratar pé^Slal técnico espec ial i zado, para a fiscalização 
san i t ár i a obJ et o desta Lei.

ARXIGO-ló - As despesas decorrentes com a 
execução da piresente Lei, correrão por conta de dotações pró
prias do orçamento vigente, suplementadas, se necessárias-

âRXIGQriZ - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua públIcação, revogadas as disposições era contrário,

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

P.M. DE IARAS'TI^ d e MAIO DE i.994.

JOSé e d; 
Pr

0 ARAÚJO 
h i c i pai 6

ti


